
 
 

Errata nº 01 
 

O Prefeito do Município de Tapira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, torna pública a retificação do Edital nº 001/2012, conforme a seguir: 

 

 
Art. 1° - Retifica-se, na página 24 – Anexo II, para o cargo nº 35 - Técnico de Meio Ambiente, retifica-se a Sugestão Bibliográfica, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 
Sugestão bibliográfica:  

Lei 1860/2005(Política Ambiental); Lei 1095/2006 e alterações (Plano Diretor); Lei 1037/1988 (Parcelamento do Solo), ; Lei 
4.771/65 – Código Florestal; Lei 6.938/81. Lei Federal 9605/98, Decreto Federal 6.514/08 e sua alteração decreto 6.686/08. 
Resolução CONAMA 237-98. Algumas sugestões estão disponíveis no 
http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=legislacao.index&tipo=4&pag=2& 

 
Art. 2° - Retifica-se, na página 36 – Anexo III, as seguintes informações: 

 

a) Para o cargo nº 40 - Técnico Superior/Advogado, leia-se, no item PROVAS, as seguintes matérias:  
 

 
Língua Portuguesa 

 
20 

 
Informática 

 
10 

 
Conhecimentos Específicos 

 
10 

 

b) Para o cargo nº 56 - Vigia, leia-se, no item PROVAS, as seguintes matérias:  
 

 
Língua Portuguesa 

 
20 

 
Informática 

 
20 

 
 

Art. 3 º - Continuam em vigor todos os demais termos e condições do Edital do Concurso Público nº 01/2012 que não tenham 

sido expressamente alterados pela presente Errata. 

 
 

 
 
 
 

 

Tapira, 06 de Setembro de 2012. 

 
Prefeito Municipal  

 


